
) 

- ----~~-~-

OO(! ü 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

ESTADO DE S . PAULO 

Em de de 194 

liEll NQ 17 
de 2o de juntlo <i.e l<J4B 

A C~a l~unici:pal de são José dos Cam:pos decreta e eu pro
mulgo ~ se~1nte lei : 

Artigo lSJ - F1ca der1omina.da "Rua Conselheiro Rcxirigues Alves• 
a via que, começando nas proximidades da rua coronel ''onteiro, tnr· 
mina na Bua Coronel Morais, 9m traçado aproxunad~cnte :parelelo ~o 
antJ.go leito da Central do Bresil • 

.Arti~"~'o 2Q - Fica <b!'icialmente denominada "lU~ q;;'o P.,ulo" a 
via :pÚblica q_ue ,começando nas :proxinü<i.ades d.o l!atwnu:t'o llUnici:val, 
atravessa a Avenid..a 23 de l!aio e segue -=1té o leito atual ela CentraJ 
do Ht'asil . 

Art1go BQ - O snr . J:!.t"efelto 8"'"'11tário :provia.enciará :pare que 
o emplacamento dessas vias ];Ú'bl icas seja 1'e1to durante o m~s de ju• 
lho prox 11n0 • 

4.~v1go 42 - Revogam- se as disposições em contrár10 . 

Prefeitura 
de 1948 . 

da F.Ptância de ::>ão José cios Campos, em 26 d-e-jUnho 
I , 

.r ()' - • f Í~V"-~ ~~ 

.Antenor Nascimento FUno 
Prefeito s~nitário 

Registra~a e ~ulic3d.a na Divisão Administrctiva , em ?~ de 
junho de l<J48 . 
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